[image: ]
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIADUTOS

	AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO Nº98/2026

	Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Viadutos, por meio do Setor de Compras e Licitações pretende proceder a contratação de Dispensa de Licitação para contratação de ônibus, valor por km rodado para Transporte rodoviário de passageiros, sob regime de fretamento intermunicipal até a cidade de Não-Me-Toque-RS no dia 09 de março de 2026, para a EXPODIRETO COTRIJAL, conforme autoriza a Lei Municipal n°3.312/2019., via dispensa de licitação, prevista no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e, tem interesse legal em obter propostas adicionais e eventuais interessados que se enquadrem no ramo de atividade do objeto pretendido, nos termos do  § 3º do artigo 75 da lei de licitações. As propostas adicionais serão recebidas até as 17:00 do terceiro dia útil da publicação deste aviso. As propostas poderão ser entregues pessoalmente na sede do Município ou via e mail compras2@viadutos.rs.gov.br, desde que assinadas digitalmente.

	A documentação complementar, estará disponível no sítio oficial do órgão da entidade pública.


Viadutos – RS,  			 


CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO

· Local de saída: Prefeitura de Viadutos; Local de chegada: Não-Me-Toque
· Data: 09 de março de 2026 
· Prazo de pagamento: até 20 (vinte) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa.
· Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará a existência de sansão que a impeça de contratar, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, em nome da empresa licitante e também seu sócio majoritário.
· Do fornecedor do melhor preço exigido.
· CNPJ
· CND Federal, Municipal e Estadual
· CNDT
· FGTS



ANEXO I
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL:
NOME FANTASIA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
TELEFONE:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF:
RG:


Anexo I
Modelo de Orçamento

	Item
	Descrição
	Quantidade
	Unidade
	Marca
	Unitário
	Total

	1
	Serviço de Transporte com ônibus executivo de no mínimo 42 lugares com ar condicionado e banheiro.( Deslocamento por Km rodado em estrada pavimentada).
	350,0
	Km
	
	
	






CARIMBO E ASSINATURA DA EMPRESA
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